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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 20/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
Subvencionar o Hospital Nossa Senhora e da outras providéncias.”

Relatorio:

Visa o presente Projeto de Lei, autorizar o Poder Executivo a subvencionar o Hospital
. Nossa Senhora do Roséario com a importancia de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por més,

dentro das limitagées financeiras e orgamentarias do Municipio.

Fundamentacéo:

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas
de finangas publicas, prevé que a destinacdo de recursos devera ser autorizada por Lei
especifica.

Assim, o inciso XXVIII do Art. 66 da Lei Orgénica Municipal, confere competéncia ao

Municipio a iniciativa do Projeto de Lei em tramitagdo, in verbis:

Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuigées:

(...)

XXVIII = conceder auxilios, prémios e subvengdes, nos limites das respectivas verbas
orgamentarias e do plano de distribui¢édo, prévia e anualmente aprovado pela Cémara
Municipal;

Diante disso, a autorizacio para subsidiar a entidade encontra amparo no proprio

Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

O art. 34, V, da Lei Organica Municipal, dispde como competéncia da Camara Municipal
apreciar matéria que trata de auxilio e subvencées.

Opiniao:

Diante do exposto, & pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei n2 20/2014.
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